OS REQUISITOS PARA ADMISSÃO, SANÇÕES E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS

 

Art. 8º - Serão filiadas ao MTG todas as entidades tradicionalistas que, cumprindo o estatuto e o regulamento geral, requererem a filiação num dos seguintes grupos de filiados:

I - Entidades de participação plena (centro de tradições gaúchas - CTG, departamento de tradições gaúchas - DTG);

II - Entidades de participação parcial;

III - Entidades especiais;

IV - Entidades associativas tradicionalistas municipais.

§ 1º - As entidades tradicionalistas plenas são aquelas aptas a desenvolverem atividades, no mínimo, nas áreas cultural, campeira e artística, e que estão em condições de participar de todos os eventos do MTG, bem como promovê-los, e que apresentam as seguintes características:

a) possuem estatuto próprio e personalidade jurídica quando for CTG, ou regimento interno quando dependente de entidades que já possuam personalidade jurídica com características recreativas, associativas, escolares e ou estudantis, cívicas, culturais, entre outros;

b) possuem um número mínimo de oitenta associados titulares;

c) possuem sede própria ou permanente para o desenvolvimento das atividades tradicionalistas a que se propõem;

d) possuem na sua estrutura organizacional, no mínimo, as invernadas: cultural, artística e campeira, dentre outras que entenderem pertinentes.

§ 2º - As entidades tradicionalistas parciais são aquelas com pequena estrutura organizacional, mas que participam dos eventos promovidos por outras entidades tradicionalistas, RTs e MTG e promovem eventos das suas áreas (campeiro ou artístico ou esportivo) e que apresentam as seguintes características:

 

a) possuem regulamentação própria, com personalidade jurídica;

b) possuem em sua estrutura organizacional, além da área cultural, mais uma área de atuação;

c) possuem número mínimo de quinze associados titulares;

d) participam e promovem eventos exclusivamente das suas áreas. De todos os eventos da área cultural e dos eventos campeiros ou artísticos ou esportivos, conforme a área a que se dedicam;

e) os eventos promovidos, mesmo da área campeira, não receberão o nome de Rodeio posto que abrangerão somente uma das áreas de atuação do Movimento. Poderão se designados como Festa Campeira, Tiro de Laço, Torneio Campeiro, Torneio de Esportes, etc;

f) não se enquadram na categoria de entidade tradicionalista plena por não preencherem todas as condições para tal. 

§ 3º - As entidades especiais são aquelas que, tendo personalidade jurídica, dedicam-se a alguma área da cultura ou do folclore gaúcho, sem se envolver diretamente na organização ou participação nos eventos do MTG, tendo como exemplos: Comissão Gaúcha de Folclore - CGF, Estância da Poesia Crioula - EPC, Associação de Trovadores - AT.

§ 4º - As entidades associativas tradicionalistas municipais são aquelas que congregam entidades tradicionalistas filiadas de um determinado município, para fins de organização local, poderão ser reconhecidas como órgãos auxiliares do MTG, sem, no entanto, fazerem parte da sua estrutura organizacional. 

§ 5º - Fica assegurado às entidades filiadas até 31 de dezembro de 2000, o direito de se manterem como entidade tradicionalista plena, ou, mediante manifestação por escrito, optarem pelo grupo de entidades tradicionalistas parciais ou especiais, segundo o que mais se adequar à sua estrutura e finalidades. 

Art. 9º - As entidades filiadas ao MTG serão consideradas “filiado-efetivo” quando estiverem em dia com suas obrigações estatutárias e regulamentares e em pleno gozo dos seus direitos. 

Art. 10 - São penas disciplinares a que estão sujeitos os filiados do MTG, em caso de infrações previstas neste Estatuto:

I - Admoestação;

II - Suspensão;

III - Multa; 


IV - Eliminação;

V - Sanção alternativa. 

Art. 11 - A pena de admoestação será aplicada, por escrito, ao filiado que:

I - deixar de cumprir os seus deveres;

II - desrespeitar ou procurar desacreditar co-irmão;

III - concorrer de qualquer modo para discórdia entre filiados;

IV - deixar de recolher as anuidades e contribuições por mais de 6 (seis) meses. 

Art. 12 - A pena de suspensão, que não poderá exceder a um (1) ano, aplica-se ao filiado:

I - que se atribuir representar o MTG sem estar devidamente credenciado para isso;

II - que se vincular a qualquer atividade político-partidária ou religiosa, assim como estabelecer distinção entre seus membros por questões de raça, credo ou posição social;

III - quando houver dolo ou má fé no cumprimento de seus deveres;

IV - quando a falta sujeita à pena de eliminação se revestir de circunstâncias atenuantes;

V - contrariar frontalmente dispositivo da carta de princípios do MTG;

VI - deixar de recolher as anuidades e contribuições por até doze (12) meses;

VII - na reincidência de falta já punida com admoestação.

Art. 13 - A pena de eliminação será aplicada ao filiado que: 

I - deixar de cumprir suas finalidades e usar sua sede e demais dependências para a prática não condizente com os princípios e objetivos do Tradicionalismo; 

II - prejudicar os interesses de co-irmãos, do MTG e do Tradicionalismo em geral; 

III - demonstrar inequivocamente sua incapacidade para conviver no meio tradicionalista;

IV - reincidir em falta já punida com a pena de suspensão;

V - deixar de recolher as anuidades e contribuições por mais de doze (12) meses. 

Parágrafo único - A pena prevista no inciso V deixa de existir a partir do recolhimento dos valores devidos.  

Art. 14 - Por dano material causado ao MTG, o filiado estará sujeito à pena de multa, que terá efeitos de indenização e não prejudicará concomitante aplicação de outras penalidades.

Parágrafo único - Avaliado o prejuízo, será fixado o valor da multa.

Art. 15 - À primeira infração, de acordo com sua natureza ou gravidade, poderá ser aplicada qualquer das penas previstas no Art. 10.

§ 1º - Poderá o Conselho Diretor, mediante o interesse e a situação, aplicar sanção alternativa, com caráter pedagógico, para qualquer das situações previstas nos artigos 11, 12 e 13.

§ 2º - A sanção alternativa não poderá ser aplicada em caso de reincidência a mesma infração já punida anteriormente.

Art. 16 - A suspensão privará o filiado do gozo de seus direitos, durante o prazo de cumprimento da pena, mas não o isentará da observância de seus deveres.

Art. 17 - Ciente de irregularidade atribuída à entidade filiada, o Presidente do MTG, por despacho recebendo a denúncia, determinará a abertura de processo administrativo, desde já mandando citar a entidade denunciada para defesa num prazo de 15 (quinze) dias, contados do dia seguinte ao seu recebimento.

§ 1º - A citação deverá ser feita mediante correspondência por carta AR, na qual acompanhará cópia da denúncia.

§ 2º - A comprovação do recebimento deverá ser juntada aos autos, e, ao expirar-se o prazo de defesa deverá ser certificada a revelia, se for o caso, junto ao processo. 

§ 3º - A observância do contraditório e da ampla defesa é obrigatória, sob pena de nulidade do processo.

§ 4º - Quando do recebimento da denúncia poderá o Presidente do MTG aplicar suspensão preventiva à entidade denunciada, observada a gravidade do caso, mediante decisão motivada. A suspensão preventiva não poderá superar os 90 (noventa) dias.

§ 5º - Após a resposta da entidade ou da certificação de sua revelia, o Presidente do MTG designará um Conselheiro para servir de relator do processo, o qual terá a incumbência de instruir o feito, com intimação da entidade acerca da instrução.

§ 6º - O relator apresentará ao Conselho Diretor seu relatório, no qual deverá propor a solução para o caso, observadas as punições previstas neste Estatuto.

 

§ 7º - Em caso de suspensão preventiva da entidade, o prazo para processamento e instrução do processo, e julgamento pelo Conselho Diretor, não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, contados da citação e intimação da suspensão, sob pena de revogação da suspensão imposta.

§ 8º - Havendo suspensão preventiva pode a entidade suspensa efetuar, por escrito, pedido de revogação para o Conselho Diretor, dentro do mesmo prazo da contestação.

§ 9º - Da decisão do Conselho Diretor deverá ser intimada à entidade processada, por carta AR, e sua comprovação juntada aos autos. 

§ 10 - Da punição aplicada pelo Conselho Diretor, se for o caso, caberá recurso num prazo de 15 (quinze) dias a contar da intimação da decisão, à Convenção Tradicionalista Gaúcha, sendo aplicado o efeito suspensivo.

Art. 18 - São competentes para aplicar as penalidades previstas neste Capítulo:

I - o Conselho Diretor, em qualquer caso;

II - o Presidente do MTG, nos casos de admoestação, multa e suspensão até noventa (90) dias.

Art. 19 - Cabe recurso da penalidade aplicada:

 

I - pelo Conselho Diretor, à Convenção Tradicionalista;

II - pelo Presidente do MTG, ao Conselho Diretor.

Parágrafo único - O recurso deverá ser interposto dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data da intimação da decisão terminativa do processo punitivo.

Art. 20 - Quando a penalidade aplicada pelo Conselho Diretor e confirmada pela Convenção Tradicionalista, for a de eliminação, caberá recurso extraordinário ao Congresso Tradicionalista, desde que a petição conte com a adesão de um quarto (1/4) dos delegados presentes ao conclave, no momento de seu encaminhamento à mesa diretiva. 

§ 1º - O prazo para encaminhamento de recurso extraordinário, na forma deste artigo, prescreverá no encerramento da segunda sessão plenária do Congresso que se realizar imediatamente após a Convenção que houver confirmado a eliminação.

§ 2º - O Presidente do Congresso designará um relator especial para apreciar o recurso e emitir parecer, dentro do prazo máximo de vinte e quatro (24) horas, quando será levado à votação pelo plenário.

§ 3º - Qualquer que seja o parecer, a penalidade somente será reformada se houver decisão do plenário nesse sentido, aprovada por dois terços (2/3) dos delegados presentes no Congresso.

Art. 21 - A entidade eliminada somente poderá voltar a filiar-se ao MTG, quando a seu pedido encaminhado ao Conselho Diretor este venha a reconhecer, pelo voto favorável de dois terços (2/3) de seus membros, que:

I - cessaram as causas determinantes da aplicação da penalidade;

II - a punição já surtiu os efeitos desejados;

III - os dirigentes responsáveis pelo comportamento faltoso da entidade forem, comprovadamente, afastados de seus cargos. 

§ 1º - O encaminhamento do pedido para apreciação da matéria de que trata este artigo, somente poderá se verificar depois de decorrido um (1) ano da reunião que, em última instância, homologou a punição.

§ 2º - Quando os órgãos superiores da entidade agirem prontamente e promoverem a destituição dos responsáveis, de seus postos diretivos, comunicando tal medida ao Conselho Diretor, dentro de noventa (90) dias após a sua eliminação do quadro de filiados,  poderá a matéria ser apreciada, na forma deste artigo, antes de decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º - Da decisão de negativa do Conselho Diretor cabe recurso, no prazo de trinta (30) dias, à Convenção Tradicionalista, que poderá reformar tal decisão, pelo voto de dois terços (2/3) de seus membros.

§ 4º - No processo de reinclusão, na forma deste artigo, deverá ser verificado se a entidade continua a preencher todos os requisitos para a filiação, enumerados no Artigo 8º deste Capítulo.

Art. 22 - Em todos os casos de punição a ser aplicada, antes da sua aplicação será possibilitado a entidade filiada o direito de ampla defesa, na forma legal, garantida neste Estatuto e no Regulamento Geral, bem como o determinado na Constituição Federal e na legislação pátria pertinente. 

